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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 147/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 060/2022 
 

CONSIDERANDO, as justificativas apresentadas pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Alto Jequitibá/MG, requisitando pela revisão de garantia dos veículos 
veículo SPIN 1.8L MT PREMIER, CHEVROLET, PLACA RFS9D16, COR BRANCA, 
RENAVAM 01241546077, CHASSI 9BGJP7520MB152136, com o objetivo de 
mantê-los em perfeitas condições de uso e segurança para atender o transporte de 
passageiros da Secretaria Municipal de Saúde; 

 
CONSIDERANDO, que por se tratar de veículo novo, o mesmo possui 

Garantia de Fábrica- Garantia Técnica, não tendo como praticar a concorrência no 
caso em análise, vez que a revisão é programada, com prestação de serviços 
mecânicos, incluindo substituição de peças do veículo, devendo a mesma ser 
realizada nas oficinas da concessionária autorizada na garantia técnica do 
fabricante. 

 
CONSIDERANDO, se faz necessária a contratação de empresa autorizada da 

Chevrolet para revisão de garantia do veículo mencionado acima, objetivando além 
de mantê-lo em perfeitas condições de uso e segurança também evitar o não 
cancelamento da garantia de fábrica; 
 

CONSIDERANDO, que em razão do baixo valor estimado, a realização de 
procedimento licitatório pode elevar consideravelmente os custos da 
contratação/aquisição, não sendo vantajosa a sua realização; 

 
CONSIDERANDO, que a situação se enquadra na exceção prevista no art. 

24, XVII da Lei Federal 8.666/93 e alterações. 
 

Considerando, a existência de dotação orçamentária e recurso financeiro; R A 
T I F I C O a presente Dispensa de Licitação para, CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
AUTORIZADA DA CHEVROLET PARA REVISÃO DE GARANTIA DO VEÍCULO 
SPIN 1.8L MT PREMIER, PLACA RFS9D16, CHASSI 9BGJP7520MB152136, DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE ALTO JEQUITIBÁ/MG, conforme abaixo: 
 

Item Descrição do Produto/serviço Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

Revisão do veiculo chev/spim 1.8l mt premier placa RFS9D16, em concessionária autorizada 
para manutenção de garantia de fabrica. 

1 Alinhamento e balanceamento sv 1 120,00 120,00 

2 Higienizacao do ar condicionado sv 1 80,00 80,00 

3 Substituir pastilha de freio  sv 1 80,00 80,00 

4 Serviços de mecânica sv 1 640,00 640,00 
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5 Protetor para terminais prime mr un 1 27,00 27,00 

6 Correia de borracha un 1 130,00 130,00 

7 Filtro de óleo para un 1 56,00 56,00 

8 Filtro de ar do comp un 1 90,00 90,00 

9 Jogo de pastilha de un 1 610,00 610,00 

10 Limpa sistema injeção fle/gás 400 
prof 

un 1 60,00 60,00 

11 Limpa ar-condicionado aerossol-
neutro 

un 1 50,00 50,00 

12 Fluido freio dot 4 200 un 3 25,00 75,00 

13 Pescan-kit lubrificante pescan C/4 un 1 40,00 40,00 

14 Pescan-odorizador aberscent un 1 50,00 50,00 

15 Polia dentada, excet un 1 100,00 100,00 

16 Vedador de borracha un 1 15,00 15,00 

17 Correia de borracha un 1 140,00      140,00 

18 Vela de ignição para un 4 32,00      128,00 

19 Filtro de combustive un 1 52,00       52,00 

20 Tensionador da corre un 1 210,00      210,00   

21 Elemento do filtro d un 1 94,00       94,00 

22 Elaion f50 di w3 0 g2 - Óleos 
lubrificantes, parafinas e grax 

un 4 92,00       368,00 

23 Jogo de fios com con un 1 290,00      290,00 

 
DADOS DO FORNECEDOR: LIDER COMÉRCIO E INDUSTRIA S.A. CNPJ: 
22.776.132/0001-42. Av. Nelson Sigiliano Gomes, n11, bairro Boa Vista. Muriaé/MG. 
CEP: 36.880-019. 
 
VALOR TOTAL: R$ 3.505,00 (três mil quinhentos e cinco reais). 

 
Com base no Art. 62 da Lei Federal 8.666/93 o Termo de Contrato será 

substituído pela ordem de serviço 
Determino a publicação da presente Ratificação no Diário Oficial do Município 

de Alto Jequitibá, no prazo máximo de 5 dias, contados desta data. 
 
Publique-se. Cumpra-se. 

 
Alto Jequitibá, 05 de agosto de 2022. 

 
DANIEL GUIMARÃES SATLHER 

PREFEITO 
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